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APAS PIRACICABA 

Sociedade sem fins lucrativos - Fundada em 28/04/94 

Destinada a otimizar a Assistência Médica - Hospitalar aos associados e seus dependentes 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INCLUSÃO NO PLANO MÉDICO - APAS 

 
Titular: RG, CPF, Identidade Funcional, último holerite, comprovante de endereço, cartão do SUS, Título 
Eleitoral e PIS/PASEP. 
Dependentes: RG, CPF, certidão de nascimento (filhos), cartão do SUS e certidão de casamento (se for 

casado) ou declaração de união estável, Título Eleitoral. 

A Apas cobra do associado: Mensalidade por pessoa e faixa etária, R$ 30,00 por consulta, inclusive as 

realizadas no Pronto Atendimento do Hospital e taxa de adesão no valor de R$ 138,00 por pessoa a ser 

depositada no ato da matrícula no Banco do Brasil, agência 6516-1, conta corrente nº 42.114-6. 
 

COLETIVO APARTAMENTO ÁREA DE ATENDIMENTO APAS PIRACICABA 

idade valor idade valor (É permitida a admissão apenas de Policiais Militares que residam ou trabalham nessas cidades). 

 

ABRANGÊNCIA UNIMED:  Piracicaba, São Pedro, Águas de São Pedro, Charqueada, 

Rio das Pedras, Saltinho, Santa Maria da Serra, Cerquilho, Jumirim, Laranjal Paulista 

e Tietê. 

10ºBPM/I: Capivari, Elias Fausto, Mombuca, Rafard, Rio das Pedras, Saltinho, 

Charqueada, São Pedro, Águas de São Pedro e Santa Maria da Serra. 

19ºBPM/I: Americana, Santa Barbará D’Oeste, Cosmópolis, Artur Nogueira e 

Engenheiro Coelho. 

48ºBPM/I: Sumaré, Hortolândia, Nova Odessa e Monte Mor. 

16°GB: Piracicaba, Capivari, São Pedro, Americana e Santa Barbara d'Oeste 

00-18 220,00 00-18 415,00 

19-23 283,00 19-23 415,00 

24-28 330,00 24-28 468,00 

29-33 332,00 29-33 508,00 

34-38 409,00 34-38 682,00 

39-43 431,00 39-43 762,00 

44-48 488,00 44-48 779,00 

49-53 593,00 49-53 897,00 

54-58 618,00 54-58 964,00 

59 > 655,00 59 > 990,00 

Carências: - Atendimento de urgência e emergência: 24 horas após a inclusão pela operadora; 

- Consultas: 30 dias; 
- Exames básicos e para procedimentos ambulatoriais não cirúrgicos: 90 dias; 
- Exames especiais, procedimentos de alta complexibilidade, procedimentos ambulatoriais cirúrgicos, 
internações clínicas e cirúrgicas e internações psiquiátricas: 180 dias; e 

- Partos: 300 dias. 

Observação I: As cobranças de mensalidades e consultas são efetuadas através do holerite, boleto ou débito em 

conta corrente. 

Observação II: reajuste do plano médico será no mês de NOVEMBRO. 

Observação III: A inclusão e exclusão do plano médico deverá ser solicitada até o dia 19 de cada mês, exceto no 

mês de dezembro, que será até o dia 5; 

Observação IV: Nos casos de emergência a carência será de 24 horas após a inclusão na Unimed. Se no período 

que estiver cumprindo carências necessitar de cirurgia de emergência, a Unimed dará os 

primeiros socorros e após encaminha o paciente ao SUS, que dará continuidade ao tratamento; 

Observação V: Conforme preconiza o § 2º do artigo 15 da Resolução 557/22, emitida pela Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS), a adesão de dependentes nos planos médico e odontológico 

dependerá obrigatoriamente da inclusão do titular. 

Observação VI: Conforme preconiza o § 8º do artigo 9º do Estatuto, só poderão ser admitidos como sócios os 

PMs com até 50 anos de idade incompletos. 

Benefícios para o associado titular e seus dependentes: 

1. Exames Médicos – GRÁTIS; 

2. Plano Funerário Abil – R$ 2,20 por pessoa; 

3. SOS Ambulância – R$ 25,00 por pessoa (somente para casos de urgência/emergência); 

Local: Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras 

4. Plano Odontológico Uniodonto – R$ 40,00 por pessoa; 

5. Inclusão sem carência – filho recém-nascido - até 25 dias a partir da data de nascimento; 

cônjuge – até 25 dias a partir da data de casamento ou união estável. 

(Ambos, desde que o Titular tenha cumprido os prazos de carências) 
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